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De autoria do Vereador Sargento Damassa, o Projeto institui a Campanha de 
Incentivo à Doação de Sangue, denominada Junho Vermelho, e tem como 
prioridade a conscientização da população sobre a importância da doação de 
sangue, o estímulo à doação voluntária e o incentivo à Administração Pública, às 
empresas, entre outros, para se engajarem na Campanha.

Ao justificar seu Projeto, o Vereador explana que o mês de junho é 
considerado o período de maior escassez nos estoques de sangue e que com 
apenas uma doação é possível salvar até quatro vidas.

Nesse sentido, a Campanha Junho Vermelho tem o intuito de agradecer e 
fidelizar os doadores regulares pelo ato solidário, além de sensibilizar mais pessoas 
para que doem sangue, com a expectativa de manter os estoques em níveis seguros 
ao longo do ano.

Após análise, e tendo em vista a relevância social da matéria, a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SAÚDE emite Parecer Favorável à deliberação do Projeto pelo 
Plenário.

Sala das Comissões, 9 de maio de 2022.
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